
Dispõe sobre a inclusão dos artigos 184-A
e  184-B;  nova  redação  de  inciso  do  art.
185;  inclusão  do  §  5º  no  art.  211;
revogação  de  inciso  do  art.  234  e  nova
redação de §§ do art. 271 da Resolução nº
113, de 17/06/1991 - Regimento Interno da
Câmara Municipal.

Art.  1º -  A Resolução nº 113,  de 17 de junho de 1991 - Regimento Interno da Câmara
Municipal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – Inclusão dos artigos 184-A e 184-B, que tratam da apresentação das proposições:

“Art. 184-A Entre o prazo limite para protocolo das proposições, especificado no artigo
anterior,  e a data de realização das Sessões Ordinárias, haverá um (1) dia útil  de
expediente camarário para que os documentos protocolizados sejam processados e
incorporados ao sistema legislativo, formando a pauta da sessão.

Parágrafo  único.  Em razão  de  feriados  ou  pontos  facultativos  o  prazo  limite  para
protocolo das proposições será antecipado, de forma a atingir os fins deste artigo,
sendo os Vereadores comunicados com a devida antecedência sobre a nova data.”

“Art. 184-B Fica vedado a apresentação de proposições relativas a quaisquer tipo de
homenagens,  cujo  objetivo  do  autor  seja  homenagear,  parabenizar  ou  congratular
parentes da linha reta ou colateral até terceiro grau, inclusive por afinidade.

Parágrafo único. Na vedação deste artigo incluem-se as empresas, organizações ou
instituições às quais o parente do autor possua vínculo formal ou notório.”

II – Nova redação do inciso VIII do art. 185 que trata do recebimento das proposições:

Art. 185
...
VIII – protocolizada em duplicidade ou sem assinatura do autor, ou, ainda, sem os
anexos obrigatórios ou de apresentação facultativa citados no texto da proposição.

III – Inclusão do § 5º no art. 211, quanto à apresentação de Emendas Impositivas:

Art. 211
...
§ 5º A Emenda Impositiva que tiver por objetivo investimentos ou aquisição de bens
específicos  deverá  estar  acompanhada  de  orçamento,  projeto  ou  documento
comprobatório de que os recursos destinados, de forma isolada ou em conjunto com
Emendas  de  outros  Vereadores,  sejam  suficientes  para  o  atendimento  de  sua
finalidade.
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IV – Revogação do inciso I e sua alínea “a”, do art. 234, que trata da prejudicabilidade das
matérias:

Art. 234
...
I – revogado
a) revogado

V – Nova redação do § 2º do art. 244 que trata do prazo das discussões:

Art. 244
...
§ 2º Na discussão das Moções individuais ou em bloco, o Vereador autor contará com
o tempo em dobro,  previsto no inciso IV,  para apresentar  e discutir  uma ou mais
Moção de sua autoria.

VI – Nova redação dos §§ 4º e 5º do art. 271, para adequar os prazos de apresentação da
LDO e PPA à Lei Orgânica Municipal:

“Art. 271…
...
§ 4º O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) será encaminhado à Câmara
até 30 (trinta) de maio e devolvido para sanção do Executivo até o encerramento do
primeiro período da Sessão Legislativa.

§ 5º Os Projetos de Lei referentes ao Orçamento Anual (LOA) e ao Plano Plurianual
(PPA) do município serão encaminhados à Câmara até o dia 30 (trinta) de setembro e
devolvidos para sanção até o encerramento da sessão legislativa.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de setembro de 2021.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
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Presidente da Câmara                              Vice-Presidente
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                    1ª Secretária                                                                    2ª Secretária
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Apresentamos aos ilustres colegas o Projeto de Resolução que visa
incluir os artigos 184-A e 184-B; dar nova redação ao inciso VIII do artigo 185; incluir o § 5º
no art. 211, revogar inciso do artigo 234 e dar nova redação em §§ do art. 271 da Resolução
nº 113, de 17/06/1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal.

A inclusão do artigo 184-A pretente estabelecer que, sempre entre o
último dia do protocolo das proposições e a Sessão Ordinária, haja um (1) dia útil para o
processamento e incorporação dos documentos recebidos no sistema legislativo. Em vias
normais, esse lapso temporal já ocorre.

Porém, o problema surge quando há feriado ou ponto facultativo na
quinta  ou sexta-feira  antes  de uma sessão  ordinária,  o  que  acaba prejudicando todo o
trabalho do Departamento Legislativo, tendo em vista que, com o protocolo eletrônico, as
proposições podem ser enviadas pelos vereadores até o último minuto do prazo e, dessa
forma, não há tempo hábil para os procedimentos necessários, devido ao encerramento do
expediente da Câmara às 17h.

Assim, com a inserção do artigo 184-A, ocorrendo feriado ou ponto
facultativo na quinta ou sexta-feira, por exemplo, a data limite do protocolo será antecipada,
de maneira que na sequência haja um dia útil destinado ao processamento dos documentos
recebidos, os quais irão compor a pauta da sessão ordinária.

Já com a inclusão do artigo 184-B, está sendo instituída vedação para
que  um  Vereador  apresente  proposições  que  visem homenagear,  parabenizar  ou
congratular  cidadãos  com  os  quais  possuam  vínculo  de  parentesco.  Cidadãos  nessas
condições podem ser merecedores de homenagens, sem dúvida. Se cabível a homenagem,
outros parlamentares poderão formular a proposição, mas não o Vereador parente.

Quanto  ao  art.  185,  está  sendo  dada  nova  redação  ao  inciso  VIII
englobando  novas  situações  que  passaram  a  ocorrer  com  a  instituição  do  protocolo
eletrônico e que devem ser motivos de devolução das proposições aos autores para, se for
o caso, sejam corrigidos e reapresentadas evitando-se perda de oportunidade.

Com relação a regovação do inciso I e da respectiva alínea “a”, do
artigo 234, tal medida possibilita que, em uma mesma sessão plenária, dois requerimentos
com teor análogo, de autores diferentes, possam ser aprovados e encaminhados a quem de
direito.  Hoje,  sendo  aprovado  o  requerimento  de  protocolo  mais  antigo,  o  segundo  é
tacitamente considerado prejudicado e arquivado.

Porém,  o  problema  está  em  caracterizar  a  analogia  entre,  por
exemplo, os requerimentos, pois muitas vezes há uma certa subjetividade envolvida já que a
ideia e a formulação nasceu de autores diferentes, podendo causar injustiças quando do
arquivamento. Com a revogação do dispositivo regimental, tais requerimentos poderão ser
deliberados harmonicamente numa mesma sessão.
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No que tange a inclusão do parágrafo 5º no artigo 211, tal regra é
necessária  em  razão  de  emendas  impositivas  que  foram  apresentadas  na  legislatura
passada e que, no fim, tiveram que ser modificadas em razão da inviabilidade técnica para
sua execução.

Ao  formular  sua  emenda,  com  a  finalidade  de  investimento  ou
aquisição  de  bens  específicos,  o  Vereador  deverá  juntar  orçamento  ou  documento
comprobatório  de  que  os  recursos  a  serem  alocados  são  suficientes  para  a  finalidade
pretendida.

Não  há,  por  exemplo,  como  o  Executivo  viabilizar  a  execução  de
emendas impositivas no montante de 200 mil reais destinadas à construção de uma nova
Unidade  Básica  de  Saúde,  se  uma  obra  dessa  magnitude  ultrapassa  os  800  mil.  Tal
execução é impossível do ponto de vista financeiro/orçamentário.

Também, está sendo inserida nova redação no § 2º do artigo 244, que
trata do tempo das discussões, prevendo que o Vereador autor e uma ou mais Moções
passe a contar com o tempo tem dobro, ou seja, até dez minutos, para apresentar e discutir
uma ou mais moções de sua autoria.

Por fim, estão sendo adequados os textos dos parágrafos 4º e 5º do
artigo 271 a fim de que os prazos ali citados, referentes à apresentação da LDO e PPA,
estejam em consonância com a Lei Orgânica do Município.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de setembro de 2021.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                               MARCELO GREGÓRIO
Presidente da Câmara                              Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA          GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                    1ª Secretária                                                                    2ª Secretária
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Síntese das alterações:
Ação Texto atual Texto alterado

Inclusão de artigo 184-A Não há “Art.  184-A Entre  o  prazo  limite  para
protocolo  das  proposições,
especificado no artigo anterior, e a data
de realização das Sessões Ordinárias,
haverá  um  (1)  dia  útil  de  expediente
camarário  para  que  os  documentos
protocolizados  sejam  processados  e
incorporados  ao  sistema  legislativo,
formando a pauta da sessão.

Parágrafo único. Em razão de feriados
ou  pontos  facultativos  o  prazo  limite
para  protocolo  das  proposições  será
antecipado,  de forma a atingir  os fins
deste  artigo,  sendo  os  Vereadores
comunicados  com  a  devida
antecedência sobre a nova data.”

Inclusão de artigo 184-B Não há “Art.  184-B  Fica  vedado  a
apresentação de proposições relativas
a quaisquer tipo de homenagens, cujo
objetivo  do  autor  seja  homenagear,
parabenizar ou congratular parentes da
linha reta ou colateral até terceiro grau,
inclusive por afinidade.

Parágrafo  único.  Na  vedação  deste
artigo  incluem-se  as  empresas,
organizações ou instituições às quais o
parente do autor possua vínculo formal
ou notório.”

Nova  redação  do  inciso
VIII do art. 185

Art. 185
...
VIII – revogado

Art. 185
...
VIII – protocolizada em duplicidade; ou
sem  assinatura  do  autor;  ou  sem  os
anexos  obrigatórios  ou  de
apresentação  facultativa,   citados  no
texto.

Inclusão § 5º art. 211 Não há Art. 211
...
§ 5º A Emenda Impositiva que tiver por
objetivo investimentos ou aquisição de
bens  específicos  deverá  estar
acompanhada  de  orçamento,  projeto
ou  documento  comprobatório  de  que
os  recursos  destinados,  de  forma
isolada ou em conjunto com Emendas
de  outros  Vereadores,  sejam
suficientes para o atendimento de sua
finalidade.
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Revogação inciso I e 
alínea “a”, art. 234

Art. 234 Serão consideradas 
prejudicadas:
I - Qualquer tipo de proposição
passível  de  deliberação  pelo
Plenário,  cuja  matéria  análoga
tenha sido aprovada na mesma
Sessão Plenária; 
a)  No  caso  de  Requerimento,
esse não estará prejudicado se
consubstanciar  reiteração
expressa  de  pedido  não
atendido  ou  resultante  de
modificação da situação
anterior.

Art. 234
...
I – revogado
a) revogado

Nova redação do § 2º do
art. 244

Art. 244
...
§ 2º – revogado

Art. 244
...
§  2º  –  Na  discussão  das  Moções
individuais  ou  em  bloco,  o  Vereador
autor contará com o tempo em dobro,
previsto no inciso IV, para apresentar e
discutir  uma  ou  mais  Moção  de  sua
autoria.

Nova redação dos §§ 4º e
5º do art. 271

“Art. 271…
...
§ 4º Os Projetos de Lei do plano
Plurianual  e  de  diretrizes
orçamentária serão
encaminhados à Câmara até 30
(trinta)  de  maio  e  devolvidos
para sanção do executivo até o
encerramento  do  primeiro
período da Sessão Legislativa.
§  5º  O  Projeto  de  Lei
Orçamentária  anual  do
Município  será  encaminhado  à
Câmara até o dia 30 (trinta) de
setembro  e  devolvido  para
sanção até  o encerramento da
sessão
legislativa.

“Art. 271…
...
§  4º  O  Projeto  de  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  (LDO)  será
encaminhado à Câmara até 30 (trinta)
de  maio  e  devolvido  para  sanção  do
Executivo  até  o  encerramento  do
primeiro período da Sessão Legislativa.

§ 5º Os Projetos de Lei referentes ao
Orçamento  Anual  (LOA)  e  ao  Plano
Plurianual  (PPA)  do  município  serão
encaminhados à Câmara até o dia 30
(trinta) de setembro e devolvidos para
sanção até o encerramento da sessão
legislativa.”
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REGIMENTO INTERNO
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